
LIGA XC VENTURI: 

Regulamento da Liga XC Venturi: Circuito Cross Country Paragliding. 

 

1 Do objetivo: 

A Liga XC VENTURI é um evento que tem como finalidade fomentar o voo 

livre de parapente em provas da modalidade Cross Country, nas 07 rampas de 

decolagem que compõem o circuito anual de Voo Livre. São elas: 

Rampa do Veinho - Vila Valério. 

Rampa de Vargem Alegre - Barra de São Francisco. 

Rampa do Cinézio - Barra de São Francisco. 

Rampa de Santa Luzia - Mantenópolis. 

Rampa Clementino Izoton - Pancas. 

Rampa do Monjolo - Baixo Guandu. 

Rampa de Mantena MG. 

2 Do início e término: 

Esse evento tem como período de início, o dia primeiro de Novembro de dois mil e Quinze 

(01/11/2015), e seu término no dia trinta e um de Outubro de dois mil e 

dezesseis (31/10/2016); 

 

3 Da prova: 

Será considerada a distância em OLC. 

Será considerado apenas 01 OLC (o maior OLC) para cada rampa da Liga Xc Venturi. 

O Circuito Cross Country Paragliding - Liga XC VENTURI será composto por 07 (sete) 

rampas. 

Ao final da competição, a PONTUAÇÃO FINAL será obtida pela soma dos maiores OLC's 

(01 OLC por rampa distinta). 

De cada piloto, serão considerados os SEIS (06) melhores voos OLC's obtidos ao longo da 

temporada (Voos OLC's realizados entre 01.11.2015 a 31.10.2016).  

Atenção: 

Caso o piloto alcance 07 OLC's distintos, haverá DESCARTE do menor OLC (serão 

considerados apenas os 06 maiores). 

Em sua respectiva categoria, a PONTUAÇÃO FINAL de cada piloto será obtida pela soma 

dos 06 maiores voos  de distância OLC realizados em 01 ano de competição.  



 

 

O envio dos voos será através do site http://www.xcbrasil.com.br, no formato de 

arquivo IGC obtidos de receptores GPS compatíveis com 3D. 

 

Poderão ser enviados todos os voos realizados a partir da data de inicio até a data de 

encerramento que se encaixem nas normas do item 7 (Validade do voo). Porém somente o 

MAIOR voo OLC de cada rampa e os seis melhores do total de voos realizados nas 

Rampas pertencentes ao circuito valerão para o ranking.  

 

4 Participação: 

Só poderão participar da Liga  XC VENTURI os pilotos que estiverem inscritos e 

confirmarem o pagamento.  

Atenção: Caso o piloto atrase no pagamento da parcela de inscrição, somente serão 

considerados válidos os voos que foram realizados após a confirmação de pagamento 

da taxa de inscrição na Liga XC VENTURI.  

Valor da inscrição (anuidade): R$ 100,00. 

Direito a uma camisa personalizada de Liga VENTURI XC. 

Direito a participar do grupo fechado Facebook Liga VENTURI XC (acessível somente 

aos pilotos inscritos na Liga): onde os participantes poderão trocar informações, 

acesso a vídeos, fotos e tracks de voo.  

                                           

É recomendado aos participantes estarem em dia com suas obrigações  perante  

Clubes, Federação e Associação Brasileira (ABVL ou ABP). 

Cada piloto deverá comprovar as adimplências supracitadas até 14.09.2016, quando 

os organizadores da Liga fiscalizarão cada competidor da liga XC Venturi.  

 

Atenção: 

Se até o dia 15 de Setembro 2016 o piloto não comprovar as regularidades 

supracitadas, o mesmo será desclassificado da Liga; perderá seus pontos; não 

poderá disputar a premiação.  

 

Os pilotos devem estar com os equipamentos obrigatórios de segurança, sendo 

responsáveis pela revisão periódica dos mesmos. 

 



5 Categorias:  

  

Intermediários: Todas as velas homologadas EN C (DHV 2, DHV 2-3), EN D (DHV 3). 

 

Iniciantes:Todas as velas homologadas até EN B (até DHV 1-2);    

*Em caso de troca de equipamento para outro de maior ou menor homologação, o 

piloto PERDERÁ OS SEUS VOOS REALIZADOS ANTES DE TROCAR DE 

CATEGORIA. 

 
6 Premiação: 

Intermediários: 

1° Colocado: Troféu + 01 X-VARIO + R$ 100,00. 

 2° Colocado: Troféu + R$ 300,00. 

 3° Colocado: Troféu + R$ 200,00. 

4º Colocado: Troféu. 

5º Colocado: Troféu. 

 

Iniciantes: 

 1° Colocado: Troféu + 01 X-VARIO + R$ 100,00. 

 2° Colocado: Troféu + R$ 300,00. 

 3° Colocado: Troféu + R$ 200,00. 

4º Colocado: Troféu. 

5º Colocado: Troféu. 

 

7 Validade dos voos: 

Só serão aceitos os voos realizados dentro do período de inicio ao encerramento da Liga 

VENTURI XC (Voos OLC's realizados entre 01.11.2015 a 31.10.2016). 

Serão considerados somente os voos realizados pelos competidores após a data da sua 

inscrição (pagamento da anuidade da Liga XC VENTURI). 

Cada voo será analisado e após essa avaliação poderá ser confirmado ou recusado pela 

organização, para isso a autenticação tem que estar perfeita. 

 

Pede-se aos pilotos guardarem seus voos em arquivo próprio, até o termino da Liga 

VENTURI XC para posterior confirmação, reclamação, protesto ou  análise. Pede-se 

também que mandem os seus voos 

separadamente (1 arquivo por voo) e limpem o tracklog de seu GPS antes de cada voo, 

para que não haja mais de 1 voo em um mesmo tracklog. 



 

Só será permitido o voo na modalidade de parapente nas 07 Rampas pertencentes ao 

Circuito Cross Country Paragliding - Liga  XC VENTURI.  

 

- Os voos devem ser postados no XC Brasil na opção VISUALIZAÇÃO AO 

PÚBLICO  no prazo máximo em 10 dias após terem sido feitos. 

Atenção: os voos que ficarem na opção PRIVADO, OCULTO ao público num prazo 

superior a 10 dias serão desconsiderados.  

 

- Somente serão considerados válidos os voos que comecem o registro start na 

plataforma da Rampa de decolagem (in solo). Ou seja, o GPS tem que iniciar o voo na 

Rampa de decolagem, ou seja, não adianta ligar o GPS em voo, pois o XC Brasil 

não vai detectará a decolagem como tendo sido feita na Rampa pertencente à Liga XC 

VENTURI e automaticamente invalidará o voo. 

 

- Nos casos em que o GPS desligar em pleno voo, o XC Brasil automaticamente 

invalidará o voo. 

- Voos que tenham mais de 900 segundos de diferença entre um ponto e outro do IGC 

também serão invalidados. 

MUDANÇAS de HOMOLOGAÇÃO durante a LIGA XC VENTURI: 

*Em caso de troca de equipamento para outro de maior ou menor homologação, o 

piloto PERDERÁ OS SEUS VOOS REALIZADOS ANTES DE TROCAR DE 

CATEGORIA. 
 

 

Caso haja comprovação que o piloto tenha alterado ou manipulado o tracklog através de 

meios que não sejam o próprio voo, o voo será desconsiderado e apagado do site. Sendo 

assim, é responsabilidade do piloto enviar o tracklog limpo, ou seja, apenas com os dados 

do voo.     

Só serão validos os voos lançados no site www.xcbbrasil.com.br, onde será realizado a 

validação  e o calculo de pontos KM dos voos. 

8 Recursos, denúncias e irregularidades 

O piloto inscrito pode entrar com recurso ou denúncia caso ocorra situações que burlam as 

regras previstas neste regulamento. 

Quando o assunto do recurso, denúncia, ou irregularidade já estiver abordado neste 

regulamento, a organização julgará de acordo com o que está escrito. 

Qualquer  recurso, denúncia, ou  irregularidade,  que não estiverem previstos neste 



regulamento, serão julgados e decididos por uma  comissão técnica constituída por 3 

pessoas, sendo estas o organizador e mais 2 pilotos competidores imparciais ao recurso, 

escolhidos por votação, pelos próprios competidores. 

As votações para compor uma comissão técnica, caso  houver, serão abertas e feitas 

através de email. Todo piloto que se inscrever na Liga XC VENTURI estará 

automaticamente habilitado e terá responsabilidade de compor as comissões técnicas. 

Este poderá recusar o cargo somente com a  apresentação de justificativa plausível. 

Acontecendo isto, o seguinte piloto mais votado irá compor a comissão técnica. 

A denúncia, ou protesto deverão ser por escrito eletronicamente para o email indicado 

no Facebook da Liga XC VENTURI, sem formulário específico. Deve conter nome 

completo e telefone para contato. 

A defesa deverá ter o mesmo  procedimento, com as argumentações por escrito 

eletronicamente, via IN BOX. 

A decisão da comissão técnica terá caráter definitivo, não sendo possível recorrer, em 

nenhuma instância. 

9 Responsabilidades: 

A organização não se responsabiliza por nenhum dano causado aos participantes em si 

ou em terceiros, no período desta competição. 

10 Pagamento da inscrição: 

O pagamento da inscrição da Liga VENTURI XC poderá ser feito por depósito na conta 
bancária: 

Caixa Econômica Federal 

Agencia 0896 

Operação 013 

Conta 2042-1 

Elzita Aparecida Faustino 

 

Mais informações com: Eduardo Almondes (Dudu de Mantena). 

Lembrar de enviar foto do comprovante de pagamento, assim que o efetuar. 

11 Coordenadores do evento: 



Presidente da Liga XC Venturi: "Dudu de Mantena". 

ONOFRE EDUARDO DA SILVA ALMONDES 

o.dudu@hotmail.com 

Telefone: (whatsapp: 33 8835-1523) 

 

Vice presidente da Liga XC Venturi: "Marjo do Monjolo". 

MARJO SOUSA LEMOS 

marjo.lemos@hotmail.com 

Meus números:  (27) 9.8127-9986 (TIM) 

 


